
REQUERIMENTO 
Nº ________DE 2023

(Do Dep. Luiz Lima)

Requer  a  realização  de  Mesa  Redonda
para  promover  discussão  sobre  o  Veto
14/2023, oposto a Lei  Geral  do Esporte,
no âmbito da Comissão do Esporte.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIII, e no art.

32, XXII, do RICD, a realização de uma Mesa Redonda na Comissão do Esporte,

com o intuito de debater o Veto 14/2023, oposto a Lei Geral do Esporte. 

Para a realização da Mesa Redonda propomos como convidados os

representantes das seguintes entidades e organizações:

 Ministério do Esporte;

 Comitê Olímpico do Brasil (COB);

 Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB);

 Confederação Brasileira de Futebol (CBF);

 Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);

 Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP);

 Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU); 

 Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE);

 Conselho Federal de Educação Física (CONFEF);

 Fórum de Gestores Estaduais do Esporte;

 Associação Brasileira de Secretários Municipais de Esporte e Lazer

(ABSMEL);

 Atletas pelo Brasil;

 Federação  Nacional  dos  Atletas  Profissionais  do  Futebol

(FENAPAF);

 Comissão de Atletas do Comitê Olímpico do Brasil (CACOB);

 Federação das Associações de Atletas Profissionais (FAAP);

 Sociedade Brasileira de Direitos Desportivos (SBDD);

 Academia Nacional de Direito Desportivo (ANDD);

 Instituto Brasileiro de Direito Desportivo (IBDD); *C
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 Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte (CBCE);

 Rede do Esporte pela Mudança Social (REMS).

Justificação

Compete  à  Comissão  do  Esporte  discutir  e  votar  projetos  de  lei

relacionados ao sistema desportivo  nacional  e  sua organização;  política  e  plano

nacional  de  educação  física  e  desportiva  (Art.  32,  XXII,  RICD).  Assim,  para  se

alcançar esse objetivo é imprescindível o aprofundamento do debate que envolva a

sociedade civil, o parlamento e especialistas.

Nesse sentido, diante da quantidade de itens vetados na Lei Geral do

Esporte, que tem como objetivo ser o arcabouço jurídico da modalidade, criou-se

insegurança e incerteza para diversos setores dentro  do esporte.  Assim, o mais

cabível é ouvir todas as partes interessadas para trazer clareza aos temas vetados e

seu impacto no cotidiano do setor. 

O debate ao Veto 14/2023, oposto a Lei Geral do Esporte é o meio mais

eficaz  para  corrigir  falhas  e  possíveis  injustiças  que  o  esporte  poderá  ter  que

enfrentar, devido a falta de uma norma jurídica adequada.

Face ao exposto, entendemos a importância da articulação entre os

gestores do esporte, seja na esfera federal, estadual ou municipal, e entendemos

que esse debate será um passo importante para promover essa interação.

Por  esses  motivos,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da realização desta Mesa Redonda.

Sala das Comissões, em        de                      de 2023.

Deputado Luiz Lima
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